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EST~ DA' PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00072/2020-CPL

TERNO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRP.NJ:.. FUNDOMUNICIE'l\L DE SAÚDE DE
IT.ll,POROROCAE RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSPi'.RA SAUDE LTDA, P.l\Rh
FORNECIt'lENTOCONcORNEDISCRIMINADONESTE INSTRUMSNTONA FORMAi'.B/l..IXO:

Pelo presente í.ns t r cment o particular de contrato, de um lade Fundo I'lunicipal de Saúde 'e
Itapororoca Rua Frei Dami80 de Boz::ano, 07 Centro Itaporcroca P8, CNPJ n0
1:.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretáric e Gestor do Fundo MunlC de Saúde de
I tapororoca Ronaldo IVlascena de 01iveira, Brasileira, Casado I Ge0gt'à fo, res idente e dorric i l í ado
na Rua Projetada, 6 Ouadr a J1 Lote 6 Lor . Morada N0bre Itapororoca PG, CPF n"
056.753.394-85, Car te i r a de Identidade n° 2213'65 SSP/DF, do r avanr s simplesmente CONTRP.TJI.NTE,
e do outro lado EDF - DISTRIBUIDORADE PRODUTOSP.i\?A S]l.TJDSLTDA - AV INTERVENTORt-1.11.RJOCAt'1ARA,
3918 - CIDADE Dt'. ESPER}l..NCA- NJ'..TAL- RN, CNPJ n° 1:.305.387íOOOl-73, neste ato r epr e ser.t.e do
per Rendson Car los Si 1Vê. de Lama .p rocu r adc r. , Bras 11.'21 r e , Cdsado, Empr esár 1.0, re s ~dente e
domiciliado na Rua Sargento Noberto Marques, 174, Centro Par nami r i ra RN, CPF n0
067.351.084 -00, Carteira de Idem: idade n ? 1991347 S5P/PB, dc r avant e simpl e smerit e CONTFATl'.DO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente centrato, a qual se regerá pelas cl~usu1as
e condlções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato àecorre da licítação modaLí dade Pregão Presenc ia l n° C0012/2020, processada :10S
~ermos da Lei federal n° 10.520. de 17 de Julho de 2002 e subsidiariarnente a Le~ Federal n°
8.66ó, de 21 de Junho de 1993; Lei CompLernenta r n° 123, de 14 de Dezembro de :006; [;ecreLc
Murllcipal n? 028/2005, de 30 de Dezernbr o de :005; e Le ç i s Lacào pertinente, cor.s i de r ada s as
alteraçOes poste::iores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por ob j e t o : Aqu í s c.çõe s parceladas de Medicamentos destinados .,
Ass i s t enc í a farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S, S.l\.HUe a farmácia Bás:ca
de Município de Itapororoca/PB.

o ~c~necimento deverá obedecer rlgorosamente ás condiçOes expressas neste Instrumento,
propos t s apresentada, Pregão Presencial n? 00012/2020 e instruções de Corit r a t a nt e , docume nr os
esses que I í carn fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de t ra ns c r ic.ão ,
e será reali~ado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor t or a I deste contrato, a base ào preco proposto, é de RS 84.287, O: IOITEN'!,i'. E QUATP.C
t'EL OITENTAE SETE REAIS E DOIS CENTP.VOS).

CÓD. DISCRIMINAÇÃO
4 AGUA ?ARA INJEÇ~.O 10 mI

QUANT. l? , UNITÁRIOMARCA UNID.
fAR.'!ACE AN? 10

mi
PRATI CAFS.

DONADUZZI
GEOLp.B COHP
FARHil.CE AMP
GEOLAB COf'1P.
GEOLAB fP-!'.SCO

120
HIPOLABOE< ANP .

mI
FAF;MACE ~P. ?

m::'
GLOBO COMP,
GEOLAB CII.PS
PRATI ::'RA3C'::'

::lONADUZZI 60
ARTENATIVA FRASCO

100

l~ AMOXICILIN]a. 5e·0 mg

30 BETAISTINA 24 mg
62 DICI.OFENACO SÓDICO 75 mg INJETÁVEL
70 DEXCLORFENIR.AMINA 2 mg
72 DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASO A 2 + J,25 mg/ml

XAPOPE
84 EPINEFiUN.1>, INJETAVEL

so FUPOSENIDA 10 mg(rnl INJET!\VEL

127 NIMESULIDA 100 mg
135 Or~EPR!,ZOL 20 mg
142 PREDNISOLONA 1 mg/ml SOLUÇÃO OHAL

143 PCLIVITAMIN.; XAPOPE

:;"56 ROSOVi;STATIHA 2G mg
174 TL;SENDAZOL 5Q rng/g POMADA

nOVA Quf ICA CONF
BSLFAP. BISNAGA

4.5
H'PC,L!>.BOR AMPOL!\

.:.. m
... l(j VITAMINA.K':'ú mg/ml INJETAVEL

: 79 VITAMINA c INJSTÁVEL
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05 CLORPROHAZINA 25 mg

li DIAZEPAM 5mg
13 DIAZEPAH 5 mg/mi INJETÁVEL

CRISTAL!A COr·lP. 12000
SATISTA CONF. 7000
SANTISTA AMP ,_ 100

mi
CEOLI\_B COMP. 120GO
GEOLAS FFU"SC 12

CRISTALIA AMPOL.!.. 100
CRISTAL IA CO~lP _ 50000
CRITALIA COt'<.iF, 6000

UNIÃO A!"':!P 10')
QUíHTCl,

CRISTALIA FR;'.sC_ 1:::0
20

GEOLA8 COMP 10000
GEOLI'.8 COMP 10000

217 ESCITALOPRAM 20mg
:1S ESCITALOPRAM 20 mg/ml GOTAS
221 FENOBARBITAL INJETÁVEL
225 HALOPERlDOL 5mg
"~r HALOPERIDOL lmg
__ o

229 HALOPERIDOL 5 rog/ml INJETÁVEL

230 LEVOMEPROMAZINA 4% í40 rng/ml)

265 VENLAFAXINA 75 mg
266 VENLAFAXINA J.50mg

0,22
c,o:
0,70

C,58

1,(õ3
0,12
O J 11
112~

8,99

0,82
1,26

Total:

2.640,C,Q
490,CC
70,C:

ê • 960, cri
=c,:,~~
183,00

0.000,00
660(01)
12~,OO

.078,80

8.200,00
2.800,OD

84.08:,0::

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados slo fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da LeL 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pac tua r am inicialmente, nos t.ermos do Ar t .. áS, InCISO II, F.:i.ínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

:r-elaçào
da Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Municlpio de Itapororoca:
1::'.120 Fundo r1unic.ipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2027 ~lanu'Cdo Programa Saude r.a familia
3390.30 99 Material de Consumo
10 30l 0:10 2030 Manutenç!lo do Fundo ~'unj.cipal de Saude
3390.30 99 MaterIal de Consumo
10 305 0243 2032 ~anut do prog de Controle Epidemiológico
1::'14Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven~en~es de Gover~e Federal - Bloco
de Custeio
10 306 0250 2033 Manu~ do prog de Reduçâo de CarenClas Nutrlclonais na Populaçao Carente
3390.32 99 Material de Distribuiç!o Gratuita
:0 301 0210 2040 Manut prog Comp BáslCOS de Ass i s t; Farmac eut ica
::14 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlentes do Governo ~ederal - Blnc~
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento sera efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de t r í nt.a até dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
C, prazo máximo pa r a a execução do objeto ora contratado, conrc rme suas caracteristicas, e que
a dm 1te prorrogação nos casos p r ev i s t.o s pela. Lei :3.666/93, está aba i.xo indicado e será
considerado a partir da emissJo do Pedido de Compra:

E~trega: 15 (quinze) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: a:e J :lDâl do exercíCIO fir.anc~iro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar () pagamento relativo ao f o rne ci.ment o e tet í vemenr e realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - ProporCionar ao Contratado todos os meios necess~rios para o fiel fornec:mento contratado;
c - Notificar o Contratado sobr-e qualquer i rregularidade encor.t r ade quanto d. qualidade dG5
pr odut os , exercendo a mais ampla e completa f i s ca Li zac ão , o que não e x í me o Cont r atado de suas
responsabilidades conLratuais e legaiS.
d - Desi.gnar representantes com a t r í ou í cõe s de Ce s t o r e FIscal deste contrato, nos r e rmcs da
norma v i qerrt e , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exe cuc ão , r e specr i vement.e ,

permitida a contratacêo de terceiros para assistênsia e subsidlO de infor~açbes perti~ent~3 a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento de s c r í.to na Cláust.:la co r r e sponderit e do p r e s er.t e
con t ra to , oent zo dos melhores parâmetros de qua Li.c ade es tace l.ec i do s pa ra o ramo de at rvidade
relacionada ao ob]eto contratual, com observância aos prazos estipulados;
L - RC3p(;n3abil~=;!1L·-~e por t ocío s 0$ ónus e Gbr-iqa:çôes c on ce r ne n t e s d legisldçé:o fi:.:; :-::1., ~':"<;.!11.1

..... r i our a r i a e t r aba l n i s t a , bem como per t cda s ·.:.iS de spe s s s e :-ompromlsscs a s s urm do s . :~ -=!_.;a':'qtle:
-.: ~G~<), pe r anr e Seus fo r ne cedo r e s 0·-.1t e r ce i r o s em r a c ê o na e:-:ecuç-ào cio
,_ r"'~ant.er p repo stc capacitado e idóne c , ace í to pelo C.oLt-::-atarl'c€:,
corltraro, que c represente integralmente em todos os seus atas;

obJetc :ontra:~dc;
quando da e:·:ec-J,;ào
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.j PermiLt r e f ac iLi t a r a f':sca:"~=3ção do Contrsta:1te oeve ncc prestar QS i nforrnes
esclôrecimentos sollcirados:
e Será responsável pelos danos causados dlretament~ ao Contratan~e ou a terceiros,
decc r r enr e s de sua culpa ou dolo na execução do contrato, r.ao exc l u i ndo OL! r eduz i ndo essõ
responsabilidade a fiscalização ou o acompanname!lto pelo órgão lnteressado;
f - NdO ceder, transferir ou s ub+c cn t r e t a r, no t odo ou em pa r t e , o obj e t o deste i ns c rcme nr c r

sem o conhecimento e a devida aut o.r í zacao e;.:pressa do Contratante;
9 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habili tacac e quali.ficação ex í ç í das no respectivo processo Lí c í t at ó r io ,
apresentando ao Contratante os documentos necessá.rios, sempre que sol~citado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este cont r at o poderá ser alterado, unilateralmente pela Cont r eta nt e ou por acordo entre as
pa r t e s , nos casos previstos no Art. 65 e será re s c í nd.í oc , de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 2.666/93.
O Cont r a t ado fica obrigado a ace i ta r nas mesmas condições con t r at.ua i s , os acréscimos ou
supressões que se f i zer ern ne ce s s á r i.os , até 2S'~ {vi n t e e c i r.co por cento) do valor inicial
atuallzaao do co~trdto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa inj us ta em deixar de cumprir as obr i.qacóe s es sumida s e pr ece atos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. S6 e 87 da
Lei 8.666/93: a adve r t énc i a. b - multa de mora de O, 5tS t zero Vírgula cinco PQ.r cenrc .
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no lniclO ou na execucao do
obj e to O1:a corrt r atado , c multa de 10% (dez por ce nt.o i sobre o valor conr r et aco pela
inexecuç~o total ou parcial do contra~o; d slnultarleame~te, qualque~ das penalidades
cabíveis fundamenr.adas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as que s t ões decorrentes de s t e cont r et o , .35 partes elegem c Foro da Comarca de
1"lamanguape.

S, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente con:rato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e pGr duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2020.

TESTEMUNHAS 2E..LO
roroca

POi'lALDO
Secretári de Sau ~ de

t
RENDSON C;'J<LOS S I LVF. DE LIt-1A iPROCr.;RJU)OR}
067.351.084-00


